
Ata nº 014/20 

 

Aos vinte sete dias do mês de julho de 2020, às 17h00min, reuniram-

se em Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores 

Vereadores. Havendo número legal em nome de Deus o Sr. Presidente deu por abertos os 

trabalhos da Sessão Ordinária. Logo após fora feita a leitura de um trecho bíblico e a chamada dos 

Senhores Vereadores. Prosseguindo, o Presidente pediu para a Secretária fazer a leitura da Ata nº 

013/20, que foi posta em discussão e em votação recebeu aprovação unanime. Logo após o Sr. 

Presidente solicitou ao primeiro secretário que fizesse a leitura do Oficio PM Nº 099/20 de 20 de 

julho de 2020 que apresentava os Projetos de Lei Municipal a seguir. Na sequência, o Sr. 

Presidente solicitou ao primeiro secretário para fazer a leitura do Projeto de Lei do Executivo nº 

029/20, de 20 de julho de 2020. Altera Inciso I e II do Art. 7º, e Art.13 e renumera o ART.14 para 

Art. 15, da Lei 1.302/2020- LOA de 2020. O projeto foi posto em discussão, como não houve 

manifestações foi aprovado por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente pediu para o primeiro 

secretário fazer a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 030/20 de 20 de julho de 2020. Abre 

Crédito suplementar de R$ 70.000,00, por transferência. O projeto foi posto em discussão, sem 

manifestações foi aprovado por unanimidade. Na sequencia o Sr. Presidente pediu para o primeiro 

secretário fazer a leitura da Indicação do Legislativo nº 007/20 de 27 de julho de 2020, feita pelo 

Vereador que abaixo subscreve Sr. Ari de Pauli,  no uso de suas atribuições legais, requer que seja 

enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este providencie a instalação dois 

redutores de velocidade em frente às residências do Sr. João Dala Rosa e Sr. Idemar Dala Rosa. A 

indicação foi posta em discussão pediu e usou a palavra o Vereador Sr. Ari de Pauli, 

cumprimentou o Sr. Presidente e Srs. Vereadores. Falou que foi um pedido da família, visto que 

por ali passam os caminhões que transportam as pedras britadas e veículos em alta velocidade, 

também a passagem de idosos, crianças e animais, com isso pediu para que votem favorável a 

indicação e que o Executivo faça o pedido antes que aconteça qualquer incidente e agradeceu o 

uso da palavra. A indicação continuou em discussão como ninguém mais se manifestou foi 

aprovada por unanimidade. Dando continuidade o Sr. Presidente pediu para o primeiro secretario 

fazer a leitura da Indicação nº 008/20 de 27 de julho de 2020, feita pelos Vereadores que abaixo 

subscrevem Sr. Darci Paida e Sr. Delvino Bertotti, no uso de suas atribuições legais, requerem que 

seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este destine recursos para auxiliar a 

Comunidade da Palmeirinha. Em seguida o Sr. Presidente pediu ao primeiro secretário para fazer a 

leitura da Indicação nº 009/20 de 27 de julho de 2020, feita pelos Vereadores que abaixo 

subscrevem Sr. Darci Paida e Sr. Delvino Bertotti, no uso de suas atribuições legais, requerem que 



seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este destine recursos para auxiliar 

a Comunidade Luterana do Vau Grande. As indicações foram postas em discussão pediu e usou a 

palavra o Vereador Sr. Darci Paida, cumprimentou o Sr. Presidente, Srs. Vereadores, jurídico e 

secretárias. Comentou que merecidamente todas as comunidades devem ser valorizadas 

independentemente do tamanho da sociedade, pediu para que os edis aprovem a indicação e disse 

que irão pressionar o executivo para que o mesmo destine essa ajuda, pois todas devem ser 

respeitadas igualmente. Agradeceu o uso da palavra. As Indicações foram postas uma a uma e 

votação e aprovadas por unanimidade. Como não havia mais proposições, nem assuntos gerais e 

mais nada a tratar o Sr. Presidente aproveitou para comunicar que a próxima Sessão Ordinária será 

realizada no dia 03 de agosto às 17h00min, com a concordância dos Srs. Vereadores. Em nome de 

Deus o Sr. Presidente deu por encerrada a Sessão Ordinária. Sala das Sessões em 03 de agosto de 

2020.                      
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